
CERTIFICO que este documento não faz prova de propriedade ou
inexistência de ônus sendo servível apenas para fins de consulta do
registro dos atos requeridos em tempo, pela parte interessada. EM
NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA este documento deve ser utilizado como
substituto da certidão oficial emitida pelo Registro de Imóveis a
vista do Art. 19 da Lei 6.015/73 CC.

CERTIFICAÇÃO DO(S) ATO(S) LANÇADO(S):

AV: 5. MATRÍCULA 136118, CNM: 069161.2.0136118-46 – João Pessoa,
15/12/2025. Protocolo nº 399092, datado de 09/12/2025. CANCELAMENTO
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Certifico que de acordo com o Termo de
Quitação e Liberação Parcial da Garantia, assinado por CELSO JOSÉ
CORREA ALBERTO e NOELI GONÇALVES SANTANA DA CRUZ RODRIGUES, em data
de 02/12/2025 (dois de dezembro de dois mil e vinte e cinco), o BANCO
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, autorizou o
cancelamento da alienação fiduciária referente a dívida relativa à
venda feita do imóvel da presente matrícula, constante no ato R-3
supra, consolidando-se desta forma a propriedade plena do imóvel em
favor do BANCO DO BRASIL S.A, acima qualificado. Cobrada as taxas
FEPJ no valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no valor de
R$ 36,63, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os Emolumentos R$ 118,05.
Selo Digital: ARN49001-351G. O Escrevente: JOSE FELIPE GOMES DINIZ.
Dou fé.

AV: 6. MATRÍCULA 136118, CNM: 069161.2.0136118-46 – João Pessoa,
15/12/2025. Protocolo nº 399092, datado de 09/12/2025. CANCELAMENTO
DE RESTRIÇÃO DE DISPONIBILIDADE. De acordo com requerimento datado de
02/12/2025 (dois de dezembro de dois mil e vinte e cinco), prenotado
neste Serviço Registral sob o nº 399092, em 09/12/2025, acompanhado
de certidões das duas hastas públicas negativas, bem como de
fotocópias comprobatórias das publicações dos editais de leilão,
procedo nesta data a AVERBAÇÃO DE PRIMEIRO LEILÃO NEGATIVO, conforme
edital de leilão público nº 2025/960053, com data de realização em
04/11/2025 (quatro de novembro de dois mil e vinte e cinco), ficando
cancelada a restrição de disponibilidade mencionada no AV-4. Cobrada
as taxas FEPJ no valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no
valor de R$ 36,63, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os Emolumentos R$
118,05. Selo Digital: ARN49002-IY0K. O Escrevente: JOSE FELIPE GOMES
DINIZ. Dou fé.

CERTIFICO que este documento não faz prova de propriedade ou
inexistência de ônus sendo servível apenas para fins de consulta do
registro dos atos requeridos em tempo, pela parte interessada. EM
NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA este documento deve ser utilizado como
substituto da certidão oficial emitida pelo Registro de Imóveis a
vista do Art. 19 da Lei 6.015/73 CC.

CERTIFICAÇÃO DO(S) ATO(S) LANÇADO(S):

AV: 5. MATRÍCULA 136118, CNM: 069161.2.0136118-46 – João Pessoa,
15/12/2025. Protocolo nº 399092, datado de 09/12/2025. CANCELAMENTO
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Certifico que de acordo com o Termo de
Quitação e Liberação Parcial da Garantia, assinado por CELSO JOSÉ
CORREA ALBERTO e NOELI GONÇALVES SANTANA DA CRUZ RODRIGUES, em data
de 02/12/2025 (dois de dezembro de dois mil e vinte e cinco), o BANCO
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, autorizou o
cancelamento da alienação fiduciária referente a dívida relativa à
venda feita do imóvel da presente matrícula, constante no ato R-3
supra, consolidando-se desta forma a propriedade plena do imóvel em
favor do BANCO DO BRASIL S.A, acima qualificado. Cobrada as taxas
FEPJ no valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no valor de
R$ 36,63, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os Emolumentos R$ 118,05.
Selo Digital: ARN49001-351G. O Escrevente: JOSE FELIPE GOMES DINIZ.
Dou fé.

AV: 6. MATRÍCULA 136118, CNM: 069161.2.0136118-46 – João Pessoa,
15/12/2025. Protocolo nº 399092, datado de 09/12/2025. CANCELAMENTO
DE RESTRIÇÃO DE DISPONIBILIDADE. De acordo com requerimento datado de
02/12/2025 (dois de dezembro de dois mil e vinte e cinco), prenotado
neste Serviço Registral sob o nº 399092, em 09/12/2025, acompanhado
de certidões das duas hastas públicas negativas, bem como de
fotocópias comprobatórias das publicações dos editais de leilão,
procedo nesta data a AVERBAÇÃO DE PRIMEIRO LEILÃO NEGATIVO, conforme
edital de leilão público nº 2025/960053, com data de realização em
04/11/2025 (quatro de novembro de dois mil e vinte e cinco), ficando
cancelada a restrição de disponibilidade mencionada no AV-4. Cobrada
as taxas FEPJ no valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no
valor de R$ 36,63, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os Emolumentos R$
118,05. Selo Digital: ARN49002-IY0K. O Escrevente: JOSE FELIPE GOMES
DINIZ. Dou fé.
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AV: 7. MATRÍCULA 136118, CNM: 069161.2.0136118-46 – João Pessoa,
15/12/2025. Protocolo nº 399092, datado de 09/12/2025. CANCELAMENTO
DE RESTRIÇÃO DE DISPONIBILIDADE. De acordo com requerimento datado de
02/12/2025 (dois de dezembro de dois mil e vinte e cinco), prenotado
neste Serviço Registral sob o nº 399092, em 09/12/2025, acompanhado
de certidões das duas hastas públicas negativas, bem como de
fotocópias comprobatórias das publicações dos editais de leilão,
procedo nesta data a AVERBAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO NEGATIVO, conforme
edital de leilão público nº 2025/960053, com data de realização em
11/11/2025 (onze de novembro de dois mil e vinte e cinco), ficando
cancelada a restrição de disponibilidade mencionada no AV-4. Cobrada
as taxas FEPJ no valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no
valor de R$ 36,63, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os Emolumentos R$
118,05. Selo Digital: ARN49003-7IQF. O Escrevente: JOSE FELIPE GOMES
DINIZ. Dou fé.

João Pessoa - PB, 15 de Dezembro de 2025.

Assinado Digitalmente
Confira os dados do ato em:corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital
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procedo nesta data a AVERBAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO NEGATIVO, conforme
edital de leilão público nº 2025/960053, com data de realização em
11/11/2025 (onze de novembro de dois mil e vinte e cinco), ficando
cancelada a restrição de disponibilidade mencionada no AV-4. Cobrada
as taxas FEPJ no valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no
valor de R$ 36,63, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os Emolumentos R$
118,05. Selo Digital: ARN49003-7IQF. O Escrevente: JOSE FELIPE GOMES
DINIZ. Dou fé.
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Assinado Digitalmente
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